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ESTADO DA 9AHU 

CONTRATO Nº 052/2021 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517 -Centro 
Serrinha—Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-031 Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha. ba.pov. br 

Pregão Presencial nº 017/2020 
Processo Administrativo nº 1.810/2021 

Ata de Registro de Preço nº 022/2020 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 -Centro —Serrinha —Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-63, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa ANTONIO CARLOS DA SILVA DE SERRINHA 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 34.391.953/0001-40, com sede na Av. Lomanto Junior, 1716, Casa, Ginasio, 
Serrinha, BA, CEP 48.700-00, representada pelo Senhor Antonio Carlos da Silva, CPF nº 332.195.165-72, 
simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam o presente CONTRATO, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo nº 1.810/2021, referente ao Pregão Presencial nº 017/2020, Ata no registro de 
preços para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei 
n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, de 08 de janeiro de 2013, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

Contratação de empresa para eventual aquisição produtos provenientes de serviços gráficos. 

§1º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando ocontratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

§2º. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 26% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos § 1oe 3o do art. 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c ao art. 143, § 1º e 3º, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

§3º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA —PRAZO 

O prazo de execução será de: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do presente contrato, de acordo com 
as necessidades do órgão solicitante. 

CLÁUSULA TERCEIRA -PREÇO 

0 Contratante pagará à Contratada o preço de R$ 494.388,87 (Quatrocentos e noventa e quatro mil, 

trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos.): 

LfYlt~ilf'~"? 'i ~% ~ ~ r.áí" 

UND QTD VALOR UNIT. 
~~.^~ ~. ~.;._ 

TOTAL ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 
1 Atas de resultado de resultados finais de lª a 4? 

série tam 21,Sx31,5cm: P/B, p. off set 75g 
UND 142 R$ 0,50 ' $ 71,00 

2 Atas de resultado de resultados finais de Sª a 8ª 
série tam 21,Sx31,5cm: P/B, p. off set 75g 

UND 6.500 R$ 0,10 : $ 650,00 

3 Atas de resultado de resultados finais do ensino 
médio tam 21,6x31,6cm: P/B, p. off set 75g 

UND 3.500 R$ 0,15 R' 525,00 

4 
Atestado cursou tam 21,6x31,5cm: P/B, p. off 
set 75g 

UND 500 R$ 0,20 R$ ~\ 1 100,00 
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S Atestado esta cursando filho de lavradorestam 
21,Sx31,5cm: P/B, p. off set 75g 

UND 400 R$ 0,28 R$ 112,00 

6 
Atestado esta devidamente matriculado tam 
21,Sx31,5cm: P/B, p. off set 75g 

UND 3.000 R$ 0,15 R$ 450,00 

~ Atestado está cursando tam 21,Sx31,5cm: P/B, 
p. off set 75g 

UND 3.000 R$ 0,13 R$ 390,00 

8 
Atestado está cursando, porém não logrou 
aprovação. tam 21,Sx31,5cm: P/B, p. off set 
75g 

UND 2.500 R$ 0,12 R$ 300,00 

9 

BLOCO DE PLANO DE ATENDIMENTO DO 
CAPENE, composto de 350 páginas, tamanho 
A4, folhas prensadas e com perfuração padrão 
fichario. Folhas destacáveis 

gL5 150 R$ 40,00 R$ 6.000,00 

SO 
Ficha de matrícula tam 21,Sx31,5cm: P/B, p. off 
set 75g 

UND 10.000 R$ 0,10 R$ 1.000,00 

11 
Ficha do censo-aluno, tam 21,Sx31,5cm: P/B, 
p. off set 75g 

UND 500 R$ 0,20 R$ 100,00 

12 
Ficha do censo-escola, tam 21,Sx31,5cm: P/B, 
p. off set 75g 

UND 25.000 R$ 0,08 R$ 2.000,00 

13 
Ficha do censo-professor, tam 21,Sx31,5cm: 
P/B, p. off set 75g 

UND 3.000 R$ 0,20 R$ 600,00 

14 
Ficha do censo-turma, tam 21,Sx31,5cm: P/B, 
p. off set 75g 

UND 4.000 R$ 0,15 R$ 600,00 

15 
Ficha individual do aluno, tam 21,Sx31,5gm: 
P/B, p. off set 75g 

UND 3.000 R$ 0,10 R$ 300,00 

16 
Formulário de RDV, tam 21,Sx31,5cm: P/B, p. 
off set 75g 

UND 400 R$ 0,20 R$ 80,00 

1~ Histórico escolar do ensino fundamental tam 
21,Sx31,5cm: P/B, p. off set 75g 

UND 3.000 R$ 0,20 R$ 600,00 

18 
Mapa da merenda escolar, tam 21,Sx31,5cm: 
P/B, p. off set 75g 

UND 100 R$ 0,60 R$ 60,00 

19 
Prontuário SUAS com 55 folhas cada (site do 
EDS/em tam. 210x397mm (A4) 75 g com 50 fls 
cor preta e branca 

BLS 100 R$ 11,94 R$ 1.194,00 

TOTAL DO LOTE Ol: R$ 15.132,00 
Quinze mil, cento e trinta e dois reais. 

LCtTEi~, ,.. , , . x . ~. a :,~ ~~~: _ 

UND 

n 

QTD VALOR UNIT. 

si ~a  á . 
TOTAL ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

2

CARIMBO, auto-entintado, estrutura em 
plastico rígido, almofada substituivel , area de 
impressao 12mm x 12mm, 4linhas, admitindo-
se variacao de 2mm para mais ou para menos, 
material de impressao em fotopolimetro. 
Atender aos criterios de classificacao dos 
perigos químicos da (s) norma (s) ABNT (s) 
vigente (s). 

UND 285 R$ 31,00 R$ 8.835,00 

`' 

3 

CARIMBO, auto-entintado, estrutura em 
plastico rigido, almofada substituivel, area de 
impressao 40mm x 40mm, ate 8 linha, 
admitindo-se variacao de 2mm para mais ou 
para menos, material de impressao em 

fotopolimetro. 

UND 30 R$ 35,00 R$ 1.050,00 

4 Confecçâo de carimbos automático 4911 UND 130 R$ 31,00 R• 4.030,00 

5 Confecção de Carimbos de Madeira Comum UND 100 R$ 19,25 R$ 1.925,00 

6 TROCA DE RESINA, em carimbos de 1 a a linhas. UND 189 R$ 12,00 R$ ~ 2.268,00 

7 TROCA DE RESINA, em carimbos de 4 a 7linhas. UND 155 R$ 19,00 R$ ,~~~ 2.945,00 

2 
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TOTAL DO LOTE 03: R$ 21.053,00 
Vinte e um mil e cinquenta e três reais. 

LO~44. 
ITEM 

~ ~-.. 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UND QTD VALOR UNIT. 

~ , ~~a~.a~ , 
TOTAL 

2 Anotações de Enfermagem - Bls. c/ 100 fls. BLS 200 R$ 16,00 R$ 3.200,00 

10 
Boletim de tampo e laboratório (LIRA) - BI. c/ 
100 fls. BLS 5 R$ 17,00 R$ 85,00 

11 Boletim Diário - BI, c/ 100 fls. BLS 20 R$ 17,60 R$ 352,00 
12 Boletim Diário de campo- BI. c/ 100 fls. BLS 5 R$ 17,60 R$ 88,00 
13 Boletim Imóveis Pendentes- el. c/ 100 fls. BLS 5 R$ 17,60 R$ 88,00 

19 
Cartão de agendamento e consulta Form. A6, 
offset 150 gr. 

UND 1.000 R$ 0,70 R$ 700,00 

20 Cartão deaprazamento- Bls. c/ 100 fls. UND 6.000 R$ 0,60 R$ 3.600,00 
24 Cartão do Centro UND 4.000 R$ 0,32 R$ 1.280,00 

25 
gartão do Usuário form. A6 em papel offset 170 

UND 5.990 R$ 0,32 R$ 1.916,80 

26 Cartâo família Form. A6, offset 150 gr. UND 3.800 R$ 0,20 R$ 760,00 
28 Cartão sombra Form. A6, offset 150 gr. UND 800 R$ 0,33 R$ 264,00 
29 Censo diário daenfermaria - Bls. c/ 100 fls. BLS 100 R$ 17,60 R$ 1.760,00 
30 Cobrança de AIH- Bls. c/ 100 fls. BLS 70 R$ 17,60 R$ 1.232,00 

31 
Comanda para pedido de medicação e material 
penso- Bls. c/ 100 fls. 

BLS 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 

32 Comissão de CCIH - Bls. c/ 100 fls. BLS 70 R$ 17,60 R$ 1.232,00 
33 Consolidado parcial dos extratos- el. c/ 100 fls. BLS 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 

34 
Controle dechegada daemergência- Bls. c/ 100 
fls. 

BLS 70 R$ 17,60 R$ 1.232,00 

35 Controle de Dieta - Bls. c/ 100 fls. BLS 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 

36 
Controle de distribuiçâo dos medicamentos- BI. 
c/ 100 fls. 

gL5 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 

37 Controle de materiais - Bls. c/ 100 fls. BLS 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 

38 
Controle de Refeiçâo- Emergência- Bls. c/ 100 
fls. 

BLS 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 

39 
Declaraçâo para entrega de exames- Bls. c/ 100 
fls. 

BLS 70 R$ 17,60 R$ 1.232,00 

40 
Diário de coproscopia e tratamento - BI. c/ 100 
fls. 

BLS 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 

41 
Diário de pesquisa e borrifação PCDH- BI. c/ 100 
fls. 

BLS 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 

42 
Distribuição anual dos casos de tracoma - els. 
c/ 100 fls. 

gL5 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 

43 Divisão de Enfermaria- Bls. c/ 100 fls. 6L5 40 R$ 17,60 R$ 704,00 
44 Escola Diária acolhimento- Bls. c/ 100 fls. - BLS 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 
45 Estágio Supervisionado-Bls c/ 100 fls BLS 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 
46 Estratificação do LIRA- BI. c/ 100 fls. BLS 70 R$ 17,60 ~R$ 1.232,00 
47 Etiquetas para foco _ Bls com 100 fls BLS 80 R$ 17,60 à$ 1.4. 08,00 

48 
Evolução e prescrição médica-carbonado-bls c/ 
100 fls 

BLS 50 R$ 17,60 
~ 
R$~ 880,00 

49 Exame Colposcópico - BI. c/ 100 fls. BLS 50 R$ 17,60 R$ 880,00 
50 FD7 - BI. c/ 100 fls. BLS 60 R$ 17,60 R$ 1.056,00 

56 
Ficha de Atendimento Anti-Rábico Humano 
(SINAN) - BI. c/ 100 fls. 

gL5 60 R$ 17,60 R$ 1.056,00 

58 Ficha de atividades coletivas- BI. c/ 100 fls. BLS 40 R$ 17,60 R 704,00 

S9 
Ficha de captura de triatominios PCDH 10 (F/V) 
- BI. c/ 100 fls. 

BLS 80 R$ 17,60 R$ ) 
/ 

1.408,00 

3 
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60 
Ficha de consulta cadastro domicilar- BI. c/ 100 
fls. gLs 40 R$ 17,60 R$ 

__ --- ---

704,00 

61 
Ficha de consulta cadastro individual - BI. c/ 100 
fls. gLS 40 R$ 17,60 R$ 704,00 

62 Ficha de consulta Puérpera - BI. c/ 100 fls. BlS 50 R$ 17,60 R$ 880,00 
63 Ficha de Entrada Unidade - Bls. c/ 100 fls. BLS 40 R$ 17,60 R$ 704,00 
64 Ficha de Evolução- BI. c/ 100 fls. BLS 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 

65 
Ficha de Identificação Geral-Usuários- Bls. c/ 
100 fls. 

gLS 40 R$ 17,60 R$ 704,00 

66 Ficha de inquérito busca ativa - BI. c/ 100 fls. BLS 40 R$ 17,60 R$ 704,00 
67 Ficha de monitoramento (f/v) - Bls. c/ 100 fls. BLS 30 R$ 20,00 R$ 600,00 

68 
Ficha de Notificação de Agravos (SINAN) - el. c/ 
100 fls. 

gLS 30 R$ 17,60 R$ 528,00 

69 Ficha de procedimento - BI. c/ 100 fls. BLS 40 R$ 17,60 R$ 704,00 

70 
Ficha de programa de apoio Terapeutico - Bls. 
c/ 100 fls. 

gLS 50 R$ 17,60 R$ 880,00 

71 
Ficha de projeto Terapeutico Indivodual-PTI- 
Bls. c/ 100 fls. 

gLS 40 R$ 17,60 R$ 704,00 

73 Ficha de serviço social- Bls. c/ 100 fls. BLS 40 R$ 17,60 R$ 704,00 

74 
Ficha de tratamento /acompanhamento - Bls. 
c/ 100 fls. 

gLS 50 R$ 17,60 R$ 880,00 

75 Ficha de visita domiciliar- BI. c/ 100 fls. BLS 40 R$ 17,60 R$ 704,00 
76 Ficha de vista - BI. c/ 100 fls. BLS 40 R$ 17,60 R$ 704,00 
77 Ficha de vista domiciliar - BI. c/ 100 fls. BLS 170 R$ 17,60 R$ 2.992,00 
78 Ficha Ginecológica - Bls com 100 fls BLS 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

79 
Ficha investigação de Acidentes por animais 
peçonhentos (SINAN) - BI. c/ 100 fls. 

BLS 40 R$ 20,00 R$ 800,00 

80 
Ficha investigação de Dengue (SINAN) f/v - BI. 
c/ 100 fls. 

gLS 18 R$ 20,00 R$ 360,00 

81 
Ficha investigação de Intoxicação Exógena 
(SINAN) - BI. c/ 100 fls. 

BLS 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

82 
Ficha investigaçâo de Tuberculose (SINAN) f/v- 
BI. c/ 100 fls. 

gLS 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

83 
Ficha investigação de Violéncia Doméstica, 
Sexual e/ou outras violências (SINAN) - BI. c/ 
100 fls. 

BLS 40 R$ 20,00 R$ 800,00 

85 Ficha Questionário de Triagem - Bls. c/ 100 fls. BLS 40 R$ 18,00 R$ 720,00 
89 Folderes Informativos UND 200 R$ 0,22 R$ 44,00 

90 
Folha de colar exame complementares - Bls. c/ 
100 fls. 

BLS 40 R$ 20,00 R$ 800,00 

96 
Formulário de campo laboratório e informática 
- BI. c/ 100 fls. 

BLS 80 R$ 18,00 R$ 1.440,00 

97 
Formulário de exame de triatomideo - BIs. c/ 
100 fls. 

BLS 80 R$ 18,00 R$ 1.440,00 

108 Mapa de Dieta- Bls. c/ 100 fls. BLS 100 R$ 17,00 \R$ 1.700,00 
309 Mapa diário- Bls. c/ 100 fls. BLS 25 R$ 18,00 $ 450,00 

110 
Orientações para acompanhantes evisitantes - 
el. c/ 100 fls. 

gLS 40 R$ 20,00 R$~ 
~ 

800,00 

112 Pedido de Material - BI. c/ 100 fls. BL 30 R$ 18,00 R$ 540,00 

113 Planilha de Casos de Diarréia - Bls com 100 fls. BLS 75 R$ 17,00 R$ 1.275,00 

114 Plano mensal detrabalho-bls. c/100 fls. BLS 80 R$ 17,00 R$ 1.360,00 

115 Procedimento sala de gesso - Bls. c/ 100 fls. BLS 260 R$ 12,00 $ 3.120,00 

119 
Receita de medicaçôes controlados- els. c/ 100 
fls. 

gLS 40 R$ 15,00 R~jt 600,00 

122 Relação de Cães Reagentes - BI. c/ 100 fls. BLS 
_ 

140 
_ 

R$ 18,00 R$, , ~ 2.520,00 

4 
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128 
Requerimento de Direitos e vantagens-RDV 
SESAB- Bls. c/ 100 fls. 

BLS 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 

129 Requerimento de Férias - BI. c/ 100 fls. BLS 75 R$ 17,60 R$ 1.320,00 

130 
Requisição de exame citopatológico - Bls com 
100 fls. 

gLS 70 R$ 17,60 R$ 1.232,00 

131 Requisição de Mamografia - Bls com 100 fls. BLS ~ 70 R$ 17,60 R$ 1.232,00 
132 Resultado de Exame - Bls. c/ 100 fls. BLS 100 R$ 17,00 R$ 1.700,00 
133 Resultado de teste de Pezinho - Bls com 100 fls. BLS 70 R$ 17,60 R$ 1.232,00 
134 Resumo de Aplicação de UBV - BI. c/ 100 fls. BLS 70 R$ 17,00 R$ 1.190,00 
135 Resumo de Campo eLaboratório- BI. c/ 100 fls. BLS 80 R$ 17,00 R$ 1.360,00 
136 Resumo de Campo - el. c/ 100 fls. BLS 75 R$ 17,60 R$ 1.320,00 
137 Resumo de Laboratório - BI. c/ 100 fls. BLS 80 R$ 17,60 R$ 1.408,00 
138 Resumo mensal de atividades - Bls. c/ 100 fls. BLS 20 R$ 17,00 R$ 340,00 
139 Resumo semanal por localidade - Bls. c/ 100 fls. BLS 70 R$ 17,00 R$ 1.190,00 
140 RG 1- BI. c/ 100 fls. BLS 80 R$ 17,00 R$ 1.360,00 
141 RG 2- BI. c/ 100 fls. BLS 80 R$ 17,00 R$ 1.360,00 
142 Solícitação de Ambulância- Bls. c/ 100 fls. BLS 70 R$ 17,00 R$ 1.190,00 

143 
Solicitação de Exame ou procedimento- Bls. c/ 
100 fls. 

gLS 208 R$ 14,98 R$ 3.115,84 

144 
Solicitação de requisição de material- 815. c/ 
100 fls. 

gLS 216 R$ 13,90 R$ 3.002,40 

145 
Termo de responsabilidade de emprestimo- 
Bls. c/ 100 fls. 

gLS 70 R$ 16,00 R$ 1.120,00 

146 
Termo de responsabilidade ealta pedida- Bls. 
c/ 100 fls. 

gLS 79 R$ 16,00 R$ 1.264,00 

147 Vigilãncia Entomológica - BI. c/ 100 fls. BLS 85 R$ 16,00 R$ 1.360,00 
TOTAL DO LOTE 04: R$ 107.719,04 

Cento e sete mil, setessentos e dezenove reais e quatro centavos. 

UND QTD 
... ,. , 
VALOR UNIT. TOTAL ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

1 PLACA TIPO FACHADA CEGA (ARMAÇÃO 
FERRO) - Tam. 1x1 

UND 1 R$ 160,00 R$ 160,00 

3 
PLACA TIPO FACHADA CEGA (ARMAÇÃO 
FERRO) - Tam.lx2 

UND 2 R$ 260,00 R$ 520,00 

S PLACA ZINCO ADESIVADA (Armaçâo Ferro) - 
Tam. 4x4 -

UND 15 R$ 2.450,00 R$ 36.750,00 

6 
PLACA ZINCO ADESIVADA (Armação Ferro) - 
Tam.2X2 

UND 15 R$ 1.400,00 R$ 21.000,00 

7 PLACA ZINCO ADESIVADA (Armação Ferro) - 
Tam.3x3 

UND 15 R$ 1.750,00 R$ 26.250,00 

8 
PLACA ZINCO ADESIVADA (Armação Ferro) - 
Tam.3x5 

UND 15 R$ 2.500,00 R$ 37.500,00 

9 UND 15 R$ 240,00 R$ 3.600,00 PLACA ZINCO ADESIVADA (Armação Ferro) - 
Tam.1x1 

10 
PLACA ZINCO ADESIVADA (Armação Ferro) - 
Tam.lx2 

UND 15 R$ 426,60 I R$ 6.399,00 

TOTAL DO LOTE O5: R,$ 132.179,00 
Cento e trinta e dois mil, cer%o ~ setenta e nove reais. 

~ 

ITEM 

,s. •;_ yr. :'~.., ~: .;. .... K~ .~N',, 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

m, ~~: 

UNID QTD 

,. .. ,. 
~ú 

VALORES UNIT. 

p~ 
'.v-~ ~. a^ ,~. ., 

TOTAL 

1 
Out dool tam. 9x3m em papel 110 gr 
(impressão e colagem) e locação do painel 
para 30 dias. _ 

UND 35 R$ 765,71 R9~ 26.799,85 
V 

S 
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TOTAL DO LOTE 07: R$ 26.799,85 
Vinte e seis mil, setecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UND QTD VALORES UNIT. TOTAL 

1

ABANADOR, com laminas de papel vigido, com 
impressao de arte frente e verso, utilizados 
como leques em ambientes com altas 
temperaturas. Impressos em offset e com uma 
faca padrao de 20x27cm, em Papel Couche 
300g. 

UND 10.000 R$ 0,90 R$ 9.000,00 

3 
Autorização para liberaçâo de material do 
almoxarifado, tam 21,Sx31,5cm: P/B, p. off set 
75g 

BLS 20 R$ 18,00 R$ 360,00 

4 Bloco de Controle Interno (h) BLS 50 R$ 9,00 R$ 450,00 
S Blocos de Anotações tam 1/4, com 50 fls, 

Colorido. 
BLS 45 R$ 5,00 R$ 225,00 

6 
Cartaz tamanho A2, (594 x 420 mm), em papel 
couche, impressão colorida 

UND 150 R$ 3,00 R$ 450,00 

7 Cartaz tamanho A3, (420 x 297 mm), em papel 
couche, impressão colorida 

UND 900 R$ 0,70 R$ 630,00 

8 
Cartazes Coloridos (40x60cm -Papel Couchêr 
115g) 

UND 1.525 R$ 0,90 R$ 1.372,50 

9 
Cartazes Coloridos (47x31cm -Papel Couchêr 
1158) 

UND 5.500 R$ 0,60 R$ 3.300,00 

10 
Certificado tam 21,Sx31,5cm: 4x0 F/V, p. 
toucher 220g impressâo colorida 

UND 10.000 R$ 0,60 R$ 6.000,00 

11 
Convite, F 12X12 c/ envelope em papel coucher 
com gramatura 

UND 4.500 R$ 2,08 R$ 9.360,00 

12 Convites Colorido A-4 couche 1708 UND 5.000 R$ 0,98 R$ 4.900,00 

13 
Crachá de identificação em PVC impressão 
colorida 5,5 x 8,5 com presilha jacaré. 

UND 3.990 R$ 11,00 R$ 43.890,00 

14 

CRACFIA, de indentificacao, com cordao em 
nylon, semi sintetica para eventos, com 
dimensoes 10 x 14cm, impressao digital sem 
resiricoes de cores, 4x4, frente colorida e verso 
branco, corte reto. 

UND 9.830 R$ 0,90 R$ 8.847,00 

15 Envelope c/ logo pequeno-tam.Of. UND 1.049 R$ 0,60 R$ 629,40 
16 Envelope c/ logomarca médio-tam.Of. UND 100 R$ 0,40 R$ 40,00 

17 
Envelope com logomarca grande -tamanho 
oficio 

UND 1.400 R$ 0,72 R$ 1.008,00 

19 Envelope plástico -tam.Médio UND 10.000 R$ 1,21 R$ 12.100,00 
20 Envelope plástico -tamanho grande UND 23.000 R$ 1,21 R$ 27.830,00 

21 
FOLDER F. 10x10 em papel Couchêr com 
gramatura. 

UND 4.000 R$ 0,30 R$ 1.200,00 

22 
FOLDER, A4 com duas dobras, formato 29,7 por 
21cm, 4x4 cores, papel couche liso 170g. 
Impressão frente e verso 

UND 140 R$ O,SOr~ R$ 70,00 

23 
FOLDER, A4 com três dobras, formato 29,7 por 
21cm, 4x4 cores, papel couche liso 170g. 
Impressão Frente e Verso 

UND 1.248 R$ 0,50 

\ 

$ 624,00 

24 
Folders Coloridos (fre/ver 4x4 - 21,Sx31,5cm - 
pb -papel Offset 75g) 

UND 4.400 R$ 0,38 1 1.672,00 

25 
Folha de papel Timbrado no tam. 210x297mm 
(A4) 75 g com 500. 

UND 1.500 R$ 0,37 
~ 

555,00 
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26 
Folhetos informativos, 4x0 tam 21,Sx31,5cm: , 
p. off set 75g 

UND 16.000 R$ 0,26 R$ 4.160,00 

27 
Folhinhas Coloridas (47x31cm —papel triplex 
plastificado) 

UND 6.750 R$ 1,15 R$ 7.762,50 

28 
Frequencia de Servidores, tam 21,Sx31,5cm: 
P/B, p. off set 75g 

UND 110 R$ 18,07 R$ 1.987,70 

29 
Informativos (c/06pg —coloridos fre/ver — 
29x21cm —Papel Couchêr 1158) 

UND 4.700 R$ 1,32 R$ 6.204,00 

30 
Papel Timbrado (21,6x31,5cm —colorido — 
papel Offset 75g) 

UND 10.000 R$ 0,23 R$ 2.300,00 

31 Pastas em cartolina (1508-47x31) UND 18.614 R$ 0,92 R$ 17.124,88 

32 
Pastas para Processo (47x31cm — pb —papel 

Offset 180g) 
UND 3.500 R$ 1,00 R$ 3.500,00 

34 
Programaçâo de Férias dos Servidores, tam 
21,Sx31,Scm: P/B, p. off set 75g 

BLS 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00 

35 
Solicitação de Licença Prêmio, tam 
21,Sx31,5cm: P/B, p. off set 75g 

BLS 200 R$ 18,00 R$ 3.600,00 

36 
Solicitação de material, tam 21,Sx31,5cm: P/B, 
p. off set 75g 

gL5 1 R$ 22,00 R$ 22,00 

37 
Solicitação de serviços, tam 21,Sx31,5cm: P/B, 
p. off set 75g 

gL5 200 R$ 18,00 R$ 3.600,00 

38 
Talões c/02 vias carbonadas Y: (pb —papel 

Offset 75g) 
BLS 124 R$ 18,00 R$ 2.232,00 

39 
Talões para Requisição de Materiais c/02 vias Y: 
(pb —papel Offset 75g) 

gL5 150 R$ 15,00 R$ 2.700,00 

40 
Termo de renovação tam 21,Sx31,Scm: P/B, p. 
off set 75g 

BL$ 40 R$ 20,00 R$ 800,00 

TOTAL DO LOTE 08: R$ 191.505,98 

VALOR TOTAL DOS LOTES: 494.388,87  ~ 
Quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos. 

R$ 

§1º -Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários etrabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, transporte de qualquer 

natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

UNIDÃ3IE ~ ~'~ > ~o~~~~,x,` 
._ , :~_~gà~4~as~!!~'n_',~j ...,'--i F'..: .y 

_ ._ 

33.90.39 
~: . _..''~~~ í 

00 60001 2009 

62000 2016 33.90.39 04 

62000 2016 33.90.30 04 

62000 2016 33.90.39 t 19 

62000 2016 33.90.30 I 19 

62000 2017 33.90.39 
~1 

19 

62000 2017 33.90.30 ,~ 19 

62000 2014 33.90.39 , ~~ Ol 
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62000 2014 33.90.30, 01 
63000 2032 33.90.39 02 

63000 2051 33.90.39 14 

63000 2093 33.90.39 14 

63000 2096 33.90.39 14 

63000 2097 33.90.39 14 

63000 2160 33.90.39 14 

CLÁUSULA QUINTA -PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e entrega devidamente atestada a execução contratual, 

desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

§1º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da mesma por parte da CONTRATADA. 

§2º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do IPCA do IBGE pro rata tempore. 

§3º. Em conformidade com o inc. II, § 4, do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93, nas compras para entrega 
imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da data da celebração do 

ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do 

adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 

CLÁUSULA SEXTA -MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAIUSTAMENTO E REVISÃO 

A concessão de reajustamento, nos termos no inc. XXV e XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, fica 
condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação 
do índice oficial adotado pelo Município. 

Em conformidade com o art. 140, inciso II e art. 142 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou o art. 57, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, o (s) contrato (s) decorrente (s) deste processo poderá (ão) ter sua duração prorrogada 
por até 60 (sessenta) meses, a critério da Administração, após análise de preço e condição que se apresentem 
vantajosos para o Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas decorrentes de lei, obriga 
se a: 

a) prestar o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no presente 
contrato, nos locais, dias e turnos determinados pela Administração; 

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os mei ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prc{nt mente às observações e 
exigëncias que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom an~lam~nto do contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxilia 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorr 
interrupção do fornecimentocontratado, exceto quando isto ocorrer por exigënc~ 
ainda por caso foytuim ot~orça maior, circunstâncias que deverão sercomunicadas nò 

RATANTE e terceiros, 
ue estejam sob sua 

de paralisação ou 
CONTRATANTE ou 

de 48 (quarenta 
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a. . 

e oito) horas após a sua ocorrëncia; 

e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) necessárias à execução do contrato; 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarásjunto às repartições competentes, sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeta do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeta do contrato; 

h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo edital e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução 
destecontrato; 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517 -Centro 
Serdnha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 ~ Tel: (75) 3261-8500 
v✓ww.serrinha. ba.gov. br 

i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; no que couber; 

j) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou norma 
exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessária à sua 
execução; 

k) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado, no que couber; 

I) oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada do 
fabricante, identificando-a; quando for o caso; 

m) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção emão-de-obra para execução 
completa e eficiente do transporte e montagem dos bens, no que couber; 

n) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 

o) executar os serviços conforme especificações do termo de referência e ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificadas; 

CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 
10 (Dez) dias da assinatura; 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA -FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de fornecimento será: PARCELADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA -FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJET 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contra~o, ~a forma do art. 154 da 
Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 16 da~Lei Estadual 9.433/05, 
competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrëncias relativas à execução do contrato, dete 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogram`
for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão Central de Controle, Acompanha 

ando as providências 

de execução, quando 

e Avaliação 
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Financeira de contratos e convënios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) adotar, junto a terceiros, as providëncias necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração, se 
necessário, parecer de especialistas; 

g) cumpriras diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios; 

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 0 
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
que tal fato imponha; 

j) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução 
docontrato. 

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —PENALIDADES 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos nos arts. 81, 88, 90, 92, 94, 95 e 96 da 
Lei Federal 8.666/93, c/c aos arts. 184 e 185 da Lei Estadual nº 9.433/05, com as cominaçôes inerentes, a 

inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrató, em caso de descumprimento total da obrigação, ou 
ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar ó reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atrasa, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

§1º. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente ocontrato 
e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§2º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada d~~arantia do contratado 
faltoso. 

§3º. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o co 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
se for o caso, cobrada judicialmente, 

§4º. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de des 
pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura imposta. ~\ 

§5º. As multas previstas ~~~~em não têm caráter compensatório e o seu pagam 
~ ~/ / 

ado responderá pela 
inistração ou, ainda, 

r diretamente do 

ão eximirá o 
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Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e Estadual nº 9.433/05. 

§º1. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 167, incisos I a XV, XX e XXI da Lei Estadual 
nº9.433/05. 

§º2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I, XIII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c ao 
art. 167, incisos I, XVI, XX da Lei Estadual nº 9.433/05, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do § 2º do art. 79 da Lei Geral de 
Licitações e o art. 168, § 2º da supramencionada Lei Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VINCULAÇÂO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus anexos e na 
proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Serrinha, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer d4vidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscreve ~~epois de lido e achado conforme. 

Serrinha, 18 de maio de 2021. 

MUNICÍPIO DE SERINHA -BAHIA 
Adriano 5 ,- Lima 

~ 

~~ 
ARLOS DA SIL 
Antonio Ca 

i/ ~ D SE' 
os da Si -a 

~ 
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